
 
 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

REQUERIMENTO Nº 121/18  

 

 

CONSIDERANDO que, preocupados com a segurança dos pedestres e usuários do transporte 

coletivo que utilizam o ponto de ônibus existente na Avenida Pedro Augusto Rangel, nas 

proximidades do Supermercado Bom Lugar, no bairro Vila Nova Votorantim, alguns 

moradores procuraram por este Vereador para pedir a mudança do referido ponto de ônibus, para 

alguns metros, além do atual local, no sentido bairro/centro, e também, a implantação de 

proteções de ferro com concreto, 

 

CONSIDERANDO que, essa preocupação se dá por causa dos motoqueiros que passam muito 

perto da calçada (quando desviam da lombada existente em frente ao ponto de ônibus) para não 

perderem o embalo de suas motocicletas. Os moradores temem que algum motoqueiro perca o 

controle de seus veículos com essa manobra, e assim, cause um acidente gravíssimo, atropelando 

as pessoas que ficam no ponto de ônibus; e, 

 

CONSIDERANDO que, já apresentamos essa problemática, ao Senhor Prefeito Municipal, em 

março de 2017, através do Requerimento nº 085/17; e, em resposta enviada pela Prefeitura, o 

Chefe do Executivo informou que o Setor Técnico da Secretaria de Mobilidade Urbana estaria 

realizando vistoria no referido local; e, após, seria encaminhado para análise técnica e estando 

em conformidade, o serviço deveria ser incluído na programação, para execução, mas, até o 

momento, nenhuma providência foi tomada.  

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao 

Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente, nos informe o seguinte: 

 

a) Quais providências, de fato, foram tomadas pelo setor competente, tendo em vista, o que 

consta no Ofício n° 190/17 - CM do Senhor Prefeito (Resposta do Requerimento nº 085/17)? 

 

b) Por qual motivo o serviço solicitado não foi executado? Houve algum impedimento? 

 

c) Em caráter emergencial, o Chefe do Executivo poderia, ao menos, implantar proteções de 

ferro com concreto para proteger as pessoas que permanecem no referido ponto de ônibus? 

 

d) Também em caráter emergencial, há possibilidade de aumentar a referida lombada ou 

transformá-la em lombotravessia para inibir o abuso dos motociclistas?  

 

Obs.: Seguem anexas cópias do Requerimento 085/17 e do Ofício nº 190/17 – CM. 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 8 de maio de 2018. 

 

 

 
JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA 

Vereador 


